
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

LMEXO II— MODELO DE APREsENTAçA0 DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

,/gO 1  C!P7N\  
A 	 / ca 
Prefeitura Municipal de Arneiroz 	fl-E 
Comissão Permanente de Licitaçào 	 [ FfljJ;4 
Arneiroz - CE. 	 \y 	c 
REF.: TOMADA DE PREOS No 2019.12.09.1 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREOS No 2019.12.09.1, cujo objeto é a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA 
REFORNIA E AMPLIAAO DA UBS ANA GONQALVES BEZERRA DE CARVALHO 
LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICiPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, 
conforme projeto e orçamento em anexo, pelo preço global de R$  

), cam prazo de execução ate 120 (Cento e Vinte) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitacäo, nos comprometemos a assinar 
o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 
o(a) Sr(a). 	portador(a) da carteira de Identidade 
n°. 	e CPF no 	como 
representante legal desta empresa. 

Informamos qua o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitaçâo. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e qua serão executados conforme exigOncia editalicia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



MODELO DE PLANILHA ORcAMENTARIA F 
- 	 J 	 uLi 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 	!? 
P 

 

TOMADA DE PREOS No 2019.12.09.1 	 \)1 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAcAOtA UBS 
ANA GONQALVES BEZERRA DE CARVALHO LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS. 

_de 
	

de 20— .  

Carimbo da Empress e assinatura do(a) representante. 



ANEXO IV—MINUTA DO CONTRATO 
\'V CONTRATO No 	 V  ¼ eo 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL 0€ SAUDE, 
COM A EMPRESA , PARA 0 ElM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio de Arneiroz, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn sede na Praça Joaquirn 
Felipe, No 15 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.748.29710001-54, através do Fundo 
Municipal de SaUde, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a). 

infra-firmado, doravante denorninada de CONTRATANTE e, do outro 
[ado, a empresa, 	 corn endereco a 	 em 

Estado do ________, inscrito no CNPJ sob 0 n° 
	

representada por 
ponaoora co err rr 	 , ao fim assinado(a), 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Tomada de Precos n° 
2019.12.09.1, ern conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçães posteriores, sujeitando-se Os contratantes as sues normas e as cláusulas e 
condiçães a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato na Tomada de Precos n° 2019.12.09.1, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alteraçöes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA REFORMA 
E AMPLIAcAO DA UBS ANA GONALVES BEZERRA DE CARVALHO LOCALIZADA NA 
SEDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, parte integrante deste 
processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçAO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçäo do objeto deste contrato o 
valor global do R$  
3.2- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, ate 120 (Cento e 
Vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIc6E5 DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços rnensalrnente prestados deverá ser apresentada ao Fundo 
Municipal de SaUde, ate o 100  (decirno) dia Util do rnês subsequente a realizaçâo dos serviços, 
pare fins de conferencia e atestaçäo da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constarâ dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada més civil, do 
acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no rnés, cujo valor será apurado através de 
medição; 
4.3- Caso a rnedição seja aprovada pelo Fundo Municipal de SaUde, o pagarnento seré 
efetuado ate o 300  (trigésirno) dia apOs o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto 
ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 



CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentacao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentaçao da proposta, corn base 
no INCC - Indice Nacional da ConstruçAo Civil ou outro equivalente que venha  
caso este seja extirito. y$tCJP,q 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 	 z 3E 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recur pmittesn 
seguinte classiflcação orçarnentària n° 10.302.0176.1.014.0001, elementpue deppsa ri 
4.4.90.51.00. cc 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOE5 CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscirnos 
ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate a lirnite de 25% (vinte e cinco par 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 
8.666193 e suas alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de ernissão da ordern de serviço ate 
30(trinta) dias, contados a partir do recebirnento da ordem de serviço, podéndo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 
8.2-Os pedidos de prorrogaçâo deverão se fazer acornpanhar de urn relatorio circunstanciado e 
do nova cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiçôes propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização do Fundo Municipal de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz. 
8.3-Os pedidos de prorrogaçào de prazos serão dirigidos ao Fundo Municipal de SaUde, ate 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Fundo Municipal de SaUde da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, nâo serâo considerados corno inadirnplernento contratual. 

CLAUSULA NONA - DAS oBRlcAcOEs DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçâes necessárias ac, 
pleno cumprimento das obrigaçães decorrentes do Terrno Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acornpanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigern providéncias corretivas; 
9.4- Providenciar as pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos 
nesta Tornada de Preços, no Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as 
obrigaçôes assurnidas, todas as condicOes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
10.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de rnaneira que não se 
prejudiquem o born andamento e a boa prestação dos serviços; 



10.5- Facilitar a açâo da fiscalizaçâo na inspeção dos serviços, prestandk,'rontinto, ó4 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; rrcs 

10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso be cia ou 
ornissâo da fiscalização, iridenizando-a devidamente par quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam iriterferir na execucão do contrato, quer sejarn eles praticados por 
empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou rnandatàrios seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observancia das normas ernanadas das autoridades 
competentes e das disposiçães legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA nâo deverà, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes 
especificadas no parégrafo anterior, a nâo ser para fins de execucão do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deflciências a/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambérn, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos qua, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestacâo dos serviços contratados inclusive as coritribuicôes previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do Arneiroz por eventuals autuaçöes 
administrativas e/ou judiciais uma vez qua a inadimpléncia da CONTRATADA, corn referenda 
as suas obrigaçöes, nâo se transfere a Prefeitura Municipal do Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacào referente ao pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariarnente, por todos Os danos e/ou prejuizos qua forem causados a 
Uniâo, Estado, Municipia ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislaçâo pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necessárias a protecão ambiental e as 
precauçöes para evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante Os Orgâos e representantes do Poder PUblico e terceiros par 
eventuais danos ao meio ambiente causados por acão ou ornissão sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estaré obrigada ainda a satisfazer aos requisitos a atender a todas as 
exigencias e condiçOes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os servicos de acordo corn o edital e seus anexos, projetos a as Norrnas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associacão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dernais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern como do cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricaçAo, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçâo no CREA, na forma da Lei, a 
apresentar o comprovante do "Anotaçäo do Responsabilidade Tècnica - ART" 
corrospondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Profeitura Municipal 
de Arneiroz, sob pena tie retardar o processo de pagamento; 
a) Emissäo do Alvará do Construçao da Obra do objeto licitado porante a Profoitura 
Municipal do ArneirozlCo. 

- 	- -V------------ - 	------ - 	- 



CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS 5AN(;OES ADMINISTRATIVAS 	Fm 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantids pre'  
Administraçào poderé aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancães: 	\, 	 p/
a) Advertencia. 	/ b)Multasde: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar a contrato dentra do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data 
da notiflcaçâo feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da pamela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, ate a limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do Fundo Municipal de Saüde de Arneiroz - CE, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serãa descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtracäo a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto ao Fundo Municipal de Saüde de Arneiroz - CE, independente de 
notificaçAo ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensào ternporária do direito de par-ticipar de licitacão e impedimenta de contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçâo PUblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punicão ou ate qua a CONTRATANTE pramova sua 
reabilitaçâo. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1 -A rescisão contratual poderá ser 
12.2- Determinada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
12.3- Amigàvel, por acordo entre as partes, mediante autarizaçAo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja conveniéncia 
da Administraçäo; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Al e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
compravados, quando as houver sofrido; 
12.5- A rescisâo contratual de que trata a incisa I do art. 78 acarreta as conseqüéncias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo com a que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8666193 e suas alteraçOes. 
13.2-Os recursos deverâo ser interpastos mediante peticAo devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz. 
13.3- Os recursos serâo protocolados no Fundo Municipal de Saide de Arneiraz - CE, e 
encaminhados a Comissão de LicitaçAo. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Rca eleito a bra da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Cearé, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia ariunda do presente, que não possa ser resolvida pale via administrativa, 
renunciando-se, desde jé, a qualquer outro,. par mais privilegiado que seja. 



E, par estarem acertados, as partes firmam a presente instrumento contratual em 03 (trés) vias 
para qua possa produzir Os efeitos legais. 

Arneiroz - CE, - de 
	

de 20—.  

Nome do Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de SaCzde 

CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
C p1: 
Nome da Empresa 

Cnpj:______________ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

Cpf: 

Nome: 

A' Cjp,f 

(qY Ca%cJcj -  <k 
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i5 FcL ;itH 

 

Cpf: 

 

le 



ANEXOV 
/ 
/t c: 

ri7 
DECLARAçA0 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da le, que nâo executamos trabaiho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabatho 
corn rnenores de dezesseis anos, salvo cia condiçäo de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, ern cumprirnento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal e 
de conformidade corn a exigéncia prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alteraçaes posteriores. 

_de 	 de 20—, 


